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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.955 DE 07 DE AGOSTO DE 2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 347.775,46 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 347.775,46 (trezentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

XXXXX - 2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material                                  de Consumo) 244 (Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE) 034402 (FNDE PNAE/PNAEF - Exercícios Anterior)..........285.065,90

XXXXX - 2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material de Consumo) 246 (Outras Transferências de Convênio Vinculado à Educação) 034404 (FNDE - PENAEC - Exercícios Anterior)
......  16.302,02

XXXXX - 2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material de Consumo) 246 (Outras Transferências de Convênio Vinculado à Educação) 034405 (FNDE - PNAPE - PRÉ ESCOLA - Exercícios Anterior ) 
19.086,36

XXXXX - 2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material de Consumo) 246 (Outras Transferências de Convênio Vinculado à Educação) 034407 (PNAEJA - Exercícios Anterior)
10.319,78

XXXX - 2.11.1.12.306.2084.2647 (Segurança Alimentar e Nutricional) 33903000 (Material de Consumo) 246 (Outras Transferências de Convênio Vinculado à Educação) 034409 (FNDE PNAEL Educação Especial Exercício Anterior)
17.001,40

Total
347.775,46

Art. 2° Os recursos destinados a atender as despesas em comento são decorrentes de saldos apurados em 31/12/2018, no valor de R$ 347.775,46 (trezentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), referente às seguintes Receitas:

I - Transferências Diretas do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal, no valor de R$ 285.065,90 (duzentos e oitenta e cinco mil, sessenta e cinco reais e noventa centavos), depositado em conta 80101-1, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de receita é 17180531000000;

II - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal (Transferência Direta do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEC-CRECHE), no valor de R$ 16.302,02 (dezesseis mil, trezentos e dois reais e dois centavos), depositado em conta 80101-1, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de receita é 17180591030000;

III - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal (Transferência Direta do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAP-PRÉ-ESCOLA), no valor de R$ 19.086,36 (dezenove mil, oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), depositado em conta 80101-1, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de receita é 17180591010000;

IV - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal (Transferência Direta do FNDE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEJA-ED. Jovens e Adultos), no valor de R$ 10.319,78 (dez mil, trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos), depositado em conta 80101-1, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de receita é 17180591060000;

V - Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal (Transferência FNDE Educação Especial PNAEL), no valor de R$ 17.001,40 (dezessete mil, um real e quarenta centavos), depositado em conta 80101-1, agência 395-6, Banco do Brasil, cujo código de receita é 17180591080000.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de agosto de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social
ROSELENE ALVES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação
HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 306/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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